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1. Data, Hora e Local: Aos 30/12/2024, às 14 horas, na sede social da BILD Desenvolvimento Imobiliário S.A., situada na 
comarca de Ribeirão Preto/SP, na Avenida Wladimir Meirelles Ferreira, nº 1.465, Sala 326, Anexo 01, Jardim Botânico, 
CEP 14.021-630 (“Cia.”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em razão de estarem presentes os acio-
nistas representando a totalidade do capital social da Cia. (“Acionistas”), nos termos do disposto no §4º do artigo 124 da 
Lei nº 6.404/76, conforme alterada. 3. Mesa: Presidente: José Vitor Monteiro Jordani, brasileiro, solteiro, maior nascido 
em 27/03/1987, natural de Mirandópolis/SP, diretor de empresas, RG n. 33.465.000-8-SSP-SP, expedida em 13/06/2008 
e CPF nº 365.463.368-47. Secretário: Flávio Guedes de Alcântara Filho, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, nascido em 12/09/1978, natural de Sorocaba/SP, administrador de empresas, RG n. 23.838.041-5-SSP-
-SP, expedida em 10/01/2005 e CPF nº 278.409.148-10. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguin-
tes matérias: (i) em adição às deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária da Cia. realizada no dia 
25/11/2024, às 13:30 horas (“AGE Original da Fiança”), em que os acionistas da Cia. aprovaram a constituição e outorga, 
pela Cia., de fiança no âmbito da 1ª emissão de notas comerciais escriturais, em até 3 séries da controladora da Cia., a 
BIVI Holding S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) nº 08.964.236/0001-
50 (“Devedora”) (“Emissão” e “Notas Comerciais Escriturais”, respectivamente), nos termos do artigo 45 e seguintes da 
Lei nº 14.195, de 26/08/2021, conforme em vigor, para colocação privada perante a Opea Securitizadora S.A., CNPJ nº 
02.773.542/0001-22 (“Securitizadora”), nos termos do “Termo de Emissão da 1ª Emissão de Notas Comerciais Escritu-
rais, Com Garantia Fidejussória, em Até 3 Séries, para Colocação Privada, da Bivi Holding S.A.” (“Termo de Emissão”) 
celebrado em 25/11/2024 entre a Devedora, a Cia., a Vitta Residencial S.A., CNPJ nº 15.080.241/0001-65, e a Securitiza-
dora, que servirão de lastro para a emissão de certificados de recebíveis da 347ª emissão, em classe única, em até 3 
séries, de certificados de recebíveis imobiliários da Securitizadora, nos termos da Lei nº 14.430, de 3/08/2022, conforme 
em vigor e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23/12/2021, conforme em vigor (“Reso-
lução CVM 60”), disciplinada nos termos do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 347ª Emissão, em 
Classe Única, em Até 3 Séries, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Opea Securitizadora S.A., Lastreados em 
Créditos Imobiliários Devidos pela Bivi Holding S.A.” (“Termo de Securitização”), celebrado em 25/11/2024 entre a Se-
curitizadora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., CNPJ nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciá-
rio”), para distribuição sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13/07/2022, confor-
me em vigor (“Resolução CVM 160”) e da Resolução CVM 60 (“Oferta”, “Operação de Securitização” e “Fiança”, 
respectivamente), deliberar sobre (a) a manutenção da Fiança outorgada pela Cia. diante das alterações aos termos e 
condições da Operação de Securitização aprovadas pelo Conselho de Administração da Devedora, em reunião realizada 
nesta data, às 13:00, cujos principais termos atualizados estão descritos no Anexo I à presente ata (“Alterações à 
Operação de Securitização”), incluindo, sem limitação, a redução do montante objeto da Fiança outorgada pela Cia. em 
razão da alteração do valor total da Emissão de inicialmente R$375.000.000,00 para, inicialmente, R$250.000.000,00 na 
Data de Emissão (conforme definido no Termo de Emissão) (“Manutenção da Fiança”); e (b) a alteração das deliberações 
tomadas na AGE Original da Fiança, em relação ao item 5.1, para refletir a Alterações à Operação de Securitização; (ii) a 
autorização para que a diretoria da Cia., direta ou indiretamente por meio de procuradores, pratique todos e quaisquer 
atos necessários e/ou convenientes à efetivação das Alterações à Operação de Securitização e da Manutenção da Fiança, 
incluindo, sem limitação a assinatura de todos os documentos aplicáveis (incluindo aditamentos a documentos); e (iii) 
a ratificação de todas as deliberações da AGE Original da Fiança não impactadas pelas deliberações acima e de todos os 
atos já praticados pela diretoria da Cia., direta ou indiretamente por meio de procuradores, para a efetivação das Alte-
rações à Operação de Securitização e da Manutenção da Fiança. 5. Deliberações: Dando início aos trabalhos, os Acionis-
tas da Cia. examinaram os itens constantes da Ordem do Dia e tomaram as seguintes deliberações, por unanimidade e 
sem ressalvas: 5.1. Aprovar (a) a Manutenção da Fiança, e (b) a alteração das deliberações tomadas na AGE Original da 
Fiança, em relação ao item 5.1, para refletir a Alterações à Operação de Securitização, a qual passará a vigorar conforme 
redação abaixo: “Aprovar a constituição e outorga, pela Cia., no âmbito da Operação de Securitização, em garantia do 
fiel, integral e pontual cumprimento, pela Devedora, das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/
ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, perante a Securitizadora, nos termos deste Termo de Emissão, o que inclui, 
mas não se limita, ao pagamento das Notas Comerciais Escriturais, abrangendo o Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais 1ª Série, o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, o Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, incluindo o paga-
mento dos custos, comissões, encargos e despesas do Termo de Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais 
como, mas não se limitando, a encargos moratórios, multas, penalidades, despesas, custas, honorários extrajudiciais ou 
arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e qual-
quer custo ou despesa incorrido pela Securitizadora em decorrência da emissão dos CRI, inclusive honorários e despesas 
dos prestadores de serviços, e em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudi-
ciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos direitos decorrentes do Termo de Emissão (“Obrigações 
Garantidas”), em caráter irrevogável e irretratável, por meio da assinatura do Termo de Emissão, de garantia fidejussó-
ria na forma de fiança, em favor da Securitizadora, limitada a 10% das Obrigações Garantidas para cada Fiadora, nos 
termos do artigo 818 do Código Civil, obrigando-se, por meio do Termo de Emissão e na melhor forma de direito, como 
devedores solidários e principais pagadores com relação a todas as Obrigações Garantidas, observado o limite por Fia-
dor estipulado acima, até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, nos termos a serem descritos no Termo de 
Emissão (“Fiança”). Fica, desde já, certo e aprovado que, caso as Fiadoras venham a ter demonstrações financeiras indi-
viduais elaboradas em conformidade com o disposto na Lei das S.A. e auditadas por auditor independente registrado na 
CVM e desde que o aumento de percentual da Fiança prestada pelas Fiadoras seja permitido pela regulamentação apli-
cável em vigor, o percentual da Fiança a ser prestada por cada uma das Fiadoras será aumentado até o limite máximo 
permitido pela regulamentação em vigor, sem a necessidade de autorização prévia da Devedora, da Securitizadora, de 
aprovação em assembleia geral de titulares de Notas Comerciais Escriturais e/ou aprovação dos titulares de CRI, por 
meio de Assembleia Especial de Titulares de CRI;” 5.2. Aprovar a autorização para que a diretoria da Cia., direta ou indi-
retamente por meio de procuradores, pratique todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à efetivação das 
Alterações à Operação de Securitização e da Manutenção da Fiança, incluindo, sem limitação a assinatura de todos os 
documentos aplicáveis (incluindo aditamentos a documentos); e 5.3. Aprovar a ratificação de todas as deliberações da 
AGE Original da Fiança não impactadas pelas deliberações acima e de todos os atos já praticados pela diretoria da Cia., 
direta ou indiretamente por meio de procuradores, para a efetivação das Alterações à Operação de Securitização e da 
Manutenção da Fiança. 6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os traba-
lhos e inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos os 
Acionistas. 7. Certidão: Certificamos que a presente Ata é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Ribeirão Preto, 
30/12/2024. Mesa: Presidente - José Vitor Monteiro Jordani; Secretário - Flávio Guedes de Alcântara Filho. Jucesp nº 
24.934/25-2 em sessão de 21/01/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral. Anexo I Os termos utilizados e letra 
maiúscula abaixo têm o significado previsto no Termo de Emissão. Número de Séries. A Emissão, em classe única, será 
realizada em até 3 séries (sendo a 1ª série denominada “1ª Série”; a 2ª série denominada “2ª Série”; e a 3ª série deno-
minada “3ª Série”, e, em conjunto e indistintamente, “Séries”), sendo que a existência de cada Série e a quantidade de 
Notas Comerciais Escriturais a serem alocadas como notas comerciais escriturais da primeira série (“Notas Comerciais 
Escriturais 1ª Série”) e/ou como notas comerciais escriturais da segunda série (“Notas Comerciais Escriturais 2ª Série”) 
e/ou como notas comerciais escriturais da terceira série (“Notas Comerciais Escriturais 3ª Série” e, em conjunto com as 
Notas Comerciais Escriturais 1ª Série e as Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, “Notas Comerciais Escriturais”), será 
definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado que a alocação das Notas Comerciais Escriturais 
entre as Séries ocorrerá por meio do sistema de vasos comunicantes, isto é, a quantidade das Notas Comerciais 
Escriturais de determinada Série deverá ser diminuída da quantidade total de Notas Comerciais Escriturais a ser prevista 
no Termo de Emissão, definindo a quantidade a ser alocada na outra Série, de forma que a soma das Notas Comerciais 
Escriturais alocadas em cada uma das Séries efetivamente emitida deverá corresponder à quantidade total de Notas 
Comerciais Escriturais objeto da Emissão, sendo certo que serão emitidas, no máximo, 100.000 Notas Comerciais Escri-
turais 1ª Série, equivalentes a R$100.000.000,00 (“Montante Máximo da 1ª Série” e “Sistema de Vasos Comunicantes”, 
respectivamente), de acordo com a demanda apurada por meio do Procedimento de Bookbuilding. A quantidade de 
Séries, bem como a quantidade de Notas Comerciais Escriturais a ser alocada em cada Série serão definidas após a 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado o Montante Máximo da 1ª Série, sendo certo que o Termo de 
Emissão será objeto de aditamento para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, ficando desde já as Par-
tes autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem necessidade de (1) aprovação da Titular de Notas Comerciais 
e das demais Partes do Termo de Emissão, (2) deliberação societária adicional da Cia. ou das Fiadoras, ou (3) aprovação 
em Assembleia Especial de Titulares de CRI (conforme seja definido no Termo de Emissão). Não há subordinação entre 
as Séries. Não haverá quantidade mínima ou máxima para alocação entre as Séries, exceto pelo Montante Máximo da 1ª 
Série, observado que qualquer uma das Séries poderá não ser emitida, caso em que a totalidade das Notas Comerciais 
Escriturais será emitida na(s) Série(s) remanescente(s), conforme aplicável, nos termos acordados ao final do Procedi-
mento de Bookbuilding. Para fins desta Ata, “Procedimento de Bookbuilding”: significa o procedimento de coleta de 
intenções de investimento dos potenciais Investidores nos CRI, organizado pelos Coordenadores, por meio do qual se 
definirá: (i) a taxa da remuneração aplicável a cada série dos CRI e, consequentemente, a taxa da Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais aplicável a cada Série das Notas Comerciais Escriturais, observada a Taxa Teto Notas Comer-
ciais Escriturais de cada Série; (ii) o número de séries de CRI, e, consequentemente, o número de Séries que serão emi-
tidas, sendo certo que qualquer uma das Séries poderá ser cancelada; (iii) a quantidade de CRI alocada em cada série 
dos CRI, e, consequentemente, da quantidade de Notas Comerciais Escriturais alocada em cada Série, por meio do Sis-
tema de Vasos Comunicantes; e (iv) o volume final total da emissão dos CRI e, consequentemente, do volume final total 
da Emissão, observado o Montante Mínimo; Valor Total da Emissão de Notas Comerciais Escriturais. O valor total da 
Emissão de Notas Comerciais Escriturais será de, inicialmente, R$250.000.000,00 na Data de Emissão (conforme defini-
do abaixo), observado que o Valor Total da Emissão poderá ser diminuído, em caso de não exercício ou exercício parcial 
da Opção de Lote Adicional, respeitado sempre o Montante Mínimo (“Valor Total da Emissão”). O valor final da Emissão 
será definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, sendo certo que o Termo de Emissão será objeto de 
aditamento para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding, ficando desde já as Partes autorizadas e obriga-
das a celebrar tal aditamento, sem necessidade de (1) aprovação da Titular de Notas Comerciais e demais Partes do 
Termo de Emissão, (2) deliberação societária adicional da Cia. ou das Fiadoras, ou (3) aprovação em Assembleia Especial 
de Titulares de CRI; Quantidade. Serão emitidas, inicialmente, 250.000 Notas Comerciais Escriturais, a serem alocadas 
no âmbito da 1ª Série e/ou da 2ª Série e/ou da 3ª Série em Sistema de Vasos Comunicantes, conforme previsto na 
Cláusula 7.2 acima, observado o Montante Máximo da 1ª Série e observado que a quantidade de Notas Comerciais Es-
criturais poderá ser diminuída, em caso de não exercício ou exercício parcial da Opção de Lote Adicional, respeitado 
sempre o Montante Mínimo. A quantidade final de Notas Comerciais Escriturais a ser emitida e a sua alocação em cada 
Série serão definidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, observado o Montante Máximo da 1ª Série, 
sendo certo que o presente Termo de Emissão será objeto de aditamento para refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding, sem (a) necessidade de aprovação da Titular de Notas Comerciais e das demais Partes deste Termo de 
Emissão, (b) deliberação societária adicional da Devedora ou das Fiadoras, ou (c) aprovação em Assembleia Especial de 
Titulares de CRI. Na hipótese da demanda apurada junto aos investidores para subscrição e integralização dos CRI ser 
inferior a 250.000 CRI (considerando o não exercício ou o exercício parcial da Opção de Lote Adicional, no âmbito da 
emissão dos CRI), o Valor Total da Emissão e a quantidade das Notas Comerciais Escriturais, a serem previstas no Termo 
de Emissão, após o Procedimento de Bookbuilding, serão reduzidos proporcionalmente ao valor total da emissão dos 
CRI e à quantidade dos CRI efetivamente emitidos, com o consequente cancelamento das Notas Comerciais Escriturais 
não integralizadas, a ser formalizado por meio do Aditamento do Procedimento de Bookbuilding, observada a quantida-
de mínima de 200.000 Notas Comerciais Escriturais, correspondente a R$200.000.000,00, as quais deverão ser subscri-
tas e integralizadas em relação aos respectivos CRI, nos termos do Termo de Securitização (“Montante Mínimo”);” Data 
de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Notas Comerciais Escriturais será ª data prevista no Termo 
de Emissão (“Data de Emissão”); Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. Sem prejuízo do 
disposto em lei, para os fins da Operação de Securitização, as Notas Comerciais Escriturais serão integralmente subscri-
tas por meio da assinatura de Boletim de Subscrição das Notas Comerciais Escriturais, conforme modelo a ser previsto 
no Termo de Emissão, e integralizadas mediante o cumprimento das Condições Precedentes a serem descritas no Bole-
tim de Subscrição das Notas Comerciais Escriturais, nas respectivas datas de integralização dos CRI (“Data de Integraliza-
ção”), e exclusivamente com recursos oriundos da integralização dos CRI recebidos pela Securitizadora na Conta do Pa-
trimônio Separado, à vista e em moeda corrente nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso ocorra a integralização 
das Notas Comerciais Escriturais em mais de uma data, o preço de integralização para as Notas Comerciais Escriturais 
que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização de uma respectiva Série será equivalente ao saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Co-
merciais Escriturais 2ª Série ou ao Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais aplicável a cada Série, calculada pro rata temporis, desde a 
primeira Data de Integralização (inclusive) até a data da efetiva integralização das Notas Comerciais Escriturais (exclusi-
ve), observada a possibilidade de ágio ou deságio, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão (“Preço de Inte-
gralização”); Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Notas Comerciais 
Escriturais ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, nos termos a 
serem previstos no Termo de Emissão, (i) o prazo das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série será de 1.461 dias contados 
da Data de Emissão das Notas Comerciais Escriturais, vencendo-se, portanto, na data prevista no Termo de Emissão 
(“Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série”); (ii) o prazo das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série 
será de 1.825 dias contados da Data de Emissão das Notas Comerciais Escriturais, vencendo-se, portanto, na data pre-
vista no Termo de Emissão (“Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série”); e (iii) o prazo das Notas 
Comerciais Escriturais 3ª Série será de 1.825 dias contados da Data de Emissão das Notas Comerciais Escriturais, vencen-
do-se, portanto, na data prevista no Termo de Emissão (“Data de Vencimento das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série”); 
Amortização das Notas Comerciais Escriturais. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Notas Comerciais Escriturais, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escritu-
rais, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série será amortizado em 1 parcela, e o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série e o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série serão amortizados em 2 parcelas, nos termos a serem previstos no 
Termo de Emissão (cada uma, indistintamente, uma “Data de Amortização”). Para cálculo da parcela de amortização do 
Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário ou do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, 
será considerada a fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: 
O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais 
Escriturais não será objeto de atualização monetária; Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série. Sobre o 
Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1º Série incidirão juros 
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remuneratórios, conforme apurados no Procedimento de Bookbuilding, limitados a 112,00% ao ano, base 252 Dias 
Úteis, da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, 
expressa na forma de percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (“B3”) no informativo diário disponível em sua página de Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”, “Taxa Teto 
Notas Comerciais Escriturais 1ª Série” e “Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série”, respectivamente). A 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata tem-
poris por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, desde a primeira Data de Integralização das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, 
ou a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série 
será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; Remuneração das Notas Comerciais Escri-
turais 2ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª 
Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da Taxa DI, acrescida exponencialmente de spread (sobre-
taxa) a ser definido por meio do Procedimento de Bookbuilding, limitado a 1,75% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Taxa Teto 
Notas Comerciais Escriturais 2ª Série” e “Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série”, respectivamente). A 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata tem-
poris por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, desde a primeira Data de Integralização das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, 
ou a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série imediatamente anterior (inclusive), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série 
será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; Remuneração das Notas Comerciais Escri-
turais 3ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª 
Série incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 Dias 
Úteis, a ser definido por meio do Procedimento de Bookbuilding, sendo limitado à maior taxa entre “(i)” e “(ii)” a seguir 
(“Taxa Teto Notas Comerciais Escriturais 3ª Série” e, em conjunto com a Taxa Teto Notas Comerciais Escriturais 1ª Série 
e a Taxa Teto Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, a “Taxa Teto Notas Comerciais Escriturais”): (i) a Taxa DI para 252 Dias 
Úteis, baseado no ajuste (interpolação) da curva ‘DI x Pré’ equivalente ao vértice com vencimento em janeiro de 2029, 
divulgada pela B3 em sua página na internet (www.b3.com.br), apurada no fechamento do Dia Útil da data de realização 
do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de um spread (sobretaxa) de 1,75% ao ano; e (ii) 13,85% 
ao ano, base 252 Dias Úteis (“Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série”, e, em conjunto com a Remune-
ração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série e a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, a “Remune-
ração das Notas Comerciais Escriturais”). A Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série será calculada de 
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, desde a primeira Data de Integralização 
das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 3ª 
Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração 
das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; 
Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do resgate 
antecipado das Notas Comerciais Escriturais ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Co-
merciais Escriturais, nos termos a serem previstos Termo de Emissão, a Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 
será paga a partir da Data de Emissão, sem carência, nos meses de janeiro e julho de cada ano, conforme as datas a se-
rem previstas no Termo de Emissão (cada uma “Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais”); 
Fiança. Para assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento, pela Cia., das obrigações principais, acessórias e/ou mora-
tórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, perante a Securitizadora, nos termos a serem previstos 
no Termo de Emissão, o que inclui, mas não se limita, ao pagamento das Notas Comerciais Escriturais, abrangendo o 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escri-
turais 2ª Série, o Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, a Remuneração das Notas Comerciais 
Escriturais, incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas a serem previstas no Termo de Emissão 
e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, a encargos moratórios, multas, penalidades, 
despesas, custas, honorários extrajudiciais ou arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos contra-
tuais e legais previstos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido pela Securitizadora em decorrência da 
emissão dos CRI, inclusive honorários e despesas dos prestadores de serviços, e em decorrência de processos, procedi-
mentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos direi-
tos decorrentes do Termo de Emissão (“Obrigações Garantidas”), comparecem as Fiadoras, para prestar, em caráter ir-
revogável e irretratável, garantia fidejussória na forma de fiança, em favor da Securitizadora, limitada a 10% das 
Obrigações Garantidas para cada Fiadora, nos termos do artigo 818 do Código Civil, obrigando-se, por este instrumento 
e na melhor forma de direito, como devedores solidários e principais pagadores com relação a todas as Obrigações Ga-
rantidas, observado o limite por Fiador estipulado acima, até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, nos ter-
mos descritos a seguir (“Fiança”). Fica, desde já, certo e aprovado que, caso as Fiadoras venham a ter demonstrações 
financeiras individuais elaboradas em conformidade com o disposto na Lei das S.A. e auditadas por auditor independen-
te registrado na CVM e desde que o aumento de percentual da Fiança prestada pelas Fiadoras seja permitido pela regu-
lamentação aplicável em vigor, o percentual da Fiança a ser prestada por cada uma das Fiadoras será aumentado até o 
limite máximo permitido pela regulamentação em vigor, sem a necessidade de autorização prévia da Devedora, da Se-
curitizadora, de aprovação em assembleia geral de titulares de Notas Comerciais Escriturais e/ou aprovação dos titulares 
de CRI, por meio de Assembleia Especial de Titulares de CRI; Amortização Extraordinária. Sujeito ao atendimento das 
condições abaixo, a Cia. poderá realizar, a partir do 30º mês contado da Data de Emissão, conforme data prevista no 
Termo de Emissão, a amortização extraordinária facultativa de parcela das Notas Comerciais Escriturais de cada uma das 
Séries ou da totalidade das Séries, conforme o caso, limitada ao valor de 98% do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nomi-
nal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série e/ou do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme o caso, à época (“Amortização Extraordinária Facultativa”); 
Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme o caso, o valor 
devido pela Cia. será equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) abaixo (“Valor da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série”): (1) parcela do Valor Nominal Unitário e do saldo 
do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integrali-
zação das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (in-
clusive), até a Data de Amortização Extraordinária Facultativa (exclusive); (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) 
de quaisquer obrigações pecuniárias previstas no Termo de Emissão, conforme aplicável; ou (2) a soma, na proporção 
da Amortização Extraordinária Facultativa, das parcelas remanescentes (a) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme o caso, e da Remuneração das Notas Comer-
ciais Escriturais 3ª Série, desde a Data de Amortização Extraordinária Facultativa até a Data de Vencimento, conforme o 
caso, trazida a valor presente até a Data de Amortização Extraordinária Facultativa, utilizando-se como taxa percentual 
de desconto a taxa DI para 252 Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva ‘DI x Pré’, a ser divulgada pela B3 em 
sua página na internet, correspondente ao vértice com número de dias corridos mais próximo à duration remanescente 
das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à Data de 
Amortização Extraordinária Facultativa, no caso das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série; (b) dos Encargos Moratórios, 
se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias e acréscimos referentes às Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, 
conforme aplicável; Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série e 
das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, o valor devido pela Cia. será equivalente (i) à parcela do Valor Nominal Unitá-
rio ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série ou do Valor Nominal Unitário ou do 
saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, conforme o caso, acrescido (ii) da Remunera-
ção das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série e/ou da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, conforme 
o caso, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização dos CRI, ou da data do pagamento da Remu-
neração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, (inclusive) até a data da efetiva Amortização Extraordinária 
Facultativa (exclusive) e demais encargos devidos e não pagos até a Data de Amortização Extraordinária Facultativa, e 
(iii) de prêmio calculado conforme fórmula a ser prevista no Termo de Emissão; Resgate Antecipado. Sujeito ao atendi-
mento das condições abaixo, a Cia. poderá realizar, a partir do 30º mês contado da Data de Emissão, conforme data 
prevista no Termo de Emissão, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais Escriturais de cada 
Série ou da totalidade das Séries, conforme o caso (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, o valor devido pela Cia. será equivalente ao maior 
dos critérios mencionados nos itens (i) e (ii) abaixo (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais 
Escriturais 3ª Série”): (1) o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 
3ª Série, conforme o caso, acrescido (a) da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, calculada pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior (inclusive), até a Data de Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive); (b) dos 
Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuniárias previstas no Termo de Emissão, conforme 
aplicável; ou (2) a soma das parcelas remanescentes (a) do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitá-
rio das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme o caso, e da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 3ª 
Série, desde a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total até a Data de Vencimento, conforme o caso, trazida a valor 
presente até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total, utilizando-se como taxa percentual de desconto a taxa DI 
para 252 Dias Úteis baseada no ajuste (interpolação) da curva ‘DI x Pré’, a ser divulgada pela B3 em sua página na inter-
net, correspondente ao vértice com número de dias corridos mais próximo à duration remanescente das Notas Comer-
ciais Escriturais 3ª Série, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado 
Facultativo Total, no caso das Notas Comerciais Escriturais 3ª Série; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de 
quaisquer obrigações pecuniárias e acréscimos referentes às Notas Comerciais Escriturais 3ª Série, conforme aplicável; 
Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série e das Notas Comerciais 
Escriturais 2ª Série, o valor devido pela Cia. será equivalente (i) ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série ou ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 
das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, acrescido (ii) da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série e/ou 
da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 2ª Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a primei-
ra Data de Integralização dos CRI, ou da data do pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme 
o caso, (inclusive) até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive) e demais encargos devidos e não 
pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, e (iii) de prêmio calculado conforme fórmula a ser prevista no 
Termo de Emissão; Oferta de Resgate Antecipado. A Cia. poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, realizar 
oferta de resgate antecipado facultativo da totalidade das Notas Comerciais Escriturais de cada Série ou da totalidade 
das Séries, conforme o caso, endereçada à Securitizadora, com cópia para o Agente Fiduciário (“Oferta de Resgate Ante-
cipado”). A Oferta de Resgate Antecipado Facultativo deverá, em qualquer circunstância, ter por objeto a totalidade das 
Notas Comerciais Escriturais da respectiva Série, e será operacionalizada de acordo com os termos a serem previstos no 
Termo de Emissão. O valor a ser pago à Cia. no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente: (i) ao saldo do 
Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais 1ª Série; ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comer-
ciais Escriturais 2ª Série; ou ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Es-
criturais 3ª Série, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da respectiva Série 
desde a primeira Data de Integralização das Notas Comerciais Escriturais (inclusive), ou Data de Aniversário imediata-
mente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data na qual for efetivamente operacionalizada a Oferta de Resgate 
Antecipado (exclusive), calculada nos termos do Termo de Emissão; (iii) dos demais encargos devidos e não pagos até a 
data na qual for efetivamente operacionalizada a Oferta de Resgate Antecipado (exclusive), calculada nos termos do 
Termo de Emissão; e (iv) de eventual prêmio de resgate a ser oferecido à Securitizadora, a exclusivo critério da Cia., o 
qual não poderá ser negativo; Resgate Antecipado Obrigatório. A Cia. deverá realizar o resgate antecipado da totalidade, 
e não menos que a totalidade, das Notas Comerciais Escriturais (a menos que de forma distinta indicado no Termo de 
Emissão), nas hipóteses de (i) não acordo sobre a Taxa Substitutiva do CDI conforme previsto no Termo de Emissão, caso 
em que deverá ser realizado o resgate da 1ª Série e/ou da 2ª Série, conforme o caso; (ii) um Evento de Retenção de Tri-
butos, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão; (iii) ocorrência do descrito no Termo de Emissão; e/ou (iv) 
descaracterização dos Créditos Imobiliários como lastro dos CRI (“Resgate Antecipado Obrigatório” e, em conjunto com 
o Resgate Antecipado Facultativo, “Resgate Antecipado”). Por ocasião de Resgate Antecipado Obrigatório, a Titular de 
Notas Comerciais fará jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da respectiva 
Série, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização (inclusive) ou desde a Data de Pagamento da 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais imediatamente anterior (inclusive), o que ocorrer por último, até a data 
do efetivo pagamento (exclusive); (ii) dos demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Obri-
gatório (exclusive), conforme aplicável; e (iii) de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Cia., nos termos 
do Termo de Emissão; Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela 
Cia. à Titular de Notas Comerciais nos termos do Termo de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais da respectiva Série, calculada pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de ina-
dimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (“Encargos Moratórios”); Vencimento Ante-
cipado. Sujeito ao disposto no Termo de Emissão, a Titular de Notas Comerciais deverá, conforme o caso, considerar ou 
declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, e exigir o imediato pa-
gamento, pela Cia., do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais, 
acrescido (i) da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a 
primeira Data de Integralização (inclusive) ou desde a Data de Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escri-
turais imediatamente anterior (inclusive), o que ocorrer por último, até a data do efetivo pagamento (exclusive); (ii) dos 
demais encargos devidos e não pagos até a data do efetivo pagamento (exclusive), conforme aplicável; e (iii) de quais-
quer outros valores eventualmente devidos pela Cia., nos termos do Termo de Emissão, na ocorrência de qualquer dos 
eventos a serem previstos no Termo de Emissão, observados, quando expressamente indicados, os respectivos prazos 
de cura (cada um, um “Evento de Inadimplemento”), sendo certo que tais Eventos de Inadimplemento, prazos de curas, 
limites e/ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais eventos foram ne-
gociados e serão definidos pela Diretoria da Cia. no Termo de Emissão, bem como se tais eventos são eventos de venci-
mento automático ou não automático.
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